INDICAÇÃO Nº 
1943
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando a doação de dois micro computadores para o Centro de Saúde do Distrito de Barrânia, Município de Caconde. 

JUSTIFICATIVA

Conforme nos informa o nobre Vereador Sebastião Donizetti Pedro, do Município de Caconde, o Centro de Saúde do Distrito de Barrânia não dispõe de micro computador e referida carência vem ocasionando grandes dificuldades para os servidores que lá trabalham. 

Inquestionavelmente, a compra desses equipamentos propiciará um maior controle das atividades diariamente exercidas, não só administrativas, como o controle de estoque de materiais, mas também assegurará um melhor acompanhamento dos atendimentos prestados, resultando em considerável melhoria da prestação dos serviços colocados à disposição da comunidade. 

A medida, pois, se nos afigura da maior relevância, razão pela qual solicitamos a especial atenção das autoridades estaduais competentes, no sentido de que sejam adotadas as medidas competentes visando o pronto atendimento do apelo que ora lhes é dirigido.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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